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GABINETE DO PRESIDENTE 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, no uso de suas atribuições 

legais, na qualidade de ordenador de despesas, declaro para os efeitos do inciso II, do artigo 

16º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 

assessoria e consultoria pública, de natureza singular, para atender a Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC nº 131/2009), conforme 

exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 

Plano Plurianual (PPA) e coma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 

 

Eldorado do Carajás, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 
JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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